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SECRETARIA

SANTO ANTONIÜ DO LESTE
Continuidade do progresso, cl€'firàos cl.r<1as corn o povo!

Gestào 2O2ll2O 24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 025/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CI,ILTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de para a contrâtação de
empresâ para execuçâo de alambrado com mureta na escola, posto de saúde e ginásio esportivo
localizados na Aldeia Indígena Água Limpa, conlorme solicitação. projerc de execução e planilha
orçamentária em anexo elaborada pelo setor de engenharia desta preÍêitura. solicitamos a Vossa
Senhoria, através do DepaÍamento de Contabilidade. informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitaçào.

Santo Antônio do Leste - MT,29 de abril de 2021

,ffiduCLAUD IVEIR,.\ S.\\TOS
Secretaria de educação e cultura

Po*aria 0212021 de 0l dejaneiro 2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 36210001-90

PORTARIA N".002/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pretêito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA a SÉ. CLAUDILENE
OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÀO E

CULTURA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

AÉigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Àrtigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrárto.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por atixação em
local de costume, conforme na legislaçâo em vigor.
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4 de Janoiro do m2í . Joínal Olrqd EetÍonico dos MuniclÍios do Estado de Malo Grosso . ANO XVt I N. 3.63

Ragbtsds nâ secÍetâú dê Administt-âÇào e Plangiamento e Publrcãda
poÍ afixaÉo om locôl de costum€, cooíoÍm§ na lêgislaÇão 6m ügoÍ.

PREFEIÍURÁIRECURSOS HUMANOS
PORÍÀR|A N.. 003/2021.

DEl OI OE JANEIRO OE 202í.

JOSE 
^RtllATEB 

VIEIRÂ ALVES, PÍ€Íeilo Municrpât de Sânto Antonio
alo Lêste, E6brlo de Malo GÍlsso. no uso de suas allburçóes lêgars.

REAOLVE;

Artigo í'- NOMEIA o Sa. EOER LUIZ OE CASTRO, pa6 responder pelo

caílo dê SECRETÁR|O DE AGRTCULTURA ÍUR|SMO E MÉtO ÂM8lEN-

ÍE dêsti Píéreiturâ, coíúoímc Lo Munidpal no 8082020 d€ 13 de oulubÍo
2020.

Aílgo 2P. oetominaí a S€caêtaíâ Muni.lpal oe AdminastraÉo e Pl6nejô-

mênlo quê bÍÍ!ê as providâncias nêc€§sárias paía a êxscuÉo dsslia poí-

taía

Artlgo 3! - Eata PoílâÍiB enLa em ügoí na dalâ .lê sua publicaçáo.

Anlgo 4'- Rêvogam - s9 as disposiçô$ em con6rio.

REGISTM-SE

PUBUCA.SE

CU PRA§É

GABI]{ETE DO PREFEITO

Ell: Ol OE JAXEIRO OE 2021

ü,SE ARIATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO TIUNICIPAL

Rêgbfada na secÍetaria d€ dmiôrstraÉo ê Planelamento e Publicádâ
poí EfxaÉo em local de @6lume. @nforme na legislaçéo em úgoí.

PREFEÍIURÂJRECURSOS HUMANOS
PORÍARlÀ N0. 002/2021.

DE: 0l OE JAI{EIRO DE 2021.

JOSE AR IATEIA VIEIRA ALvEs, Pr€Ísúo Municipal d6 Santo Anlonio

do L6stê. E§iado 0o irâto Grc§§o. no uso d6 suas atÍÔuçêe§ legaas.

RESOLVE;

AÍügo 1'- NOMEIA a Sí'. CI UDILEI{E OUVEIRA SA}{TGS. paía íês-
ponder polo cãrgo dê sEcREtÁRlo oE EoUcAqÀo E oULTURA d6sta

Prôíâitúrá, côíúoaÍns Loi Muniipál n" 808/2m0 de 13 do outubro m20.

Artlgo ?. Dotermhar a SocÍetâno Mun:cipd de A4lministraçào 6 Planô,a-

monto que tomê as providênoa6 nêc€s§árias para a êxecução desG poÊ

lariâ,

Artlgô 3'. Este Portâ.ia ênt-a êm vrgor na dâte dê suâ públ câçào.

a.tigo a'. Revogam - se as disposrçõ€s em contóno.

REGISÍRA'SE

PUBUCA§E

CUIÚPRÂ€E.

GÀEIIEÍE DO PREFEíTO

Etl:01 DE JAI{ãRO DE 202't

JOSE ARTAIEI,A VIBRA ALVES PREFÊITO UUNICIPAL

Râgisügda nâ s€clotaria d€ Adíninistração e Plsnê,Bmenlo e Publicâde

poí afurÉo 6m local do (D6lume. conÍo.mê nâ logrslação êm vigoÍ.

PRÉFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTA{A N., 001/2021.

OE:01 DE JANEIRO DÊ 2021.

JOSE ARüATEIA VItrRA ALVES. Preíeito Mun,ctpal do Sanlo Anlon,o
do Lesto. Eslaoo dê Malo Grosso, no uso ds suâô atÍrbuiçó6s l€08is.

RESOLVE;

Atltgo l'- NOMEIA o Sr'. ITARCOS OA SILVA ALVES, psr3 rês?ond6í
p€lo cargo d€ SECRETARIO DÊ SAúDE desra PlÊfsituÍa. coníomo o Loi
MuniEgel n" 808|/2020 dê 13 de outubro 2020.

Artigo 2'. Oet€rm,nâr a Secíetâria Municip€l de AdminblÍação e PlaneÉ
menlo que loín€ as píovcéôoas necêssânas pera a ôxecução dêsla por-
tÀt a.

Ardgo 3'. Êstâ PoÍtâna enÍa em vagor na dele de sua pudiceçÉo.

AÍtigo a'. Revogam - sê as disposiçoes eít conÍáro.

REGISÍRA§E

PUBLICÂ.SE

CUi'PRA-SE.

GAEINETE DO PREFEITO

EÍU: 0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE AFüMAÍEIÂ VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

R€gislrrda na socÍêtari6 d€ Administraçãô € PlanêFmento e Publicsclã
por afraÉo sm lôcã de costume. conÍoÍm€ na lsgrslação gm vigor.

PREFBTUR^/RECURSOS HUTIANOS
PORTARTA t{.. 00í202.1.

OE: 01 DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARUAÍE|A VIEIRA ALVES, Prêíêito Mun,c pal clê Santo Antonio

do Leste, EsEdo oe Maio GÍosso, no uso óe súes âtrrbui{iôêS lêgai§.

RESOLVE;

Ardqo l'- NoMEIA o Sf. EDEMAR XEI{EGAS§, paià respoíúêÍ pdo

cargo de SECRETÀRrO DE VtAÇÃo, OBRAS E SERV|çOS PÚEL|COS

dêsta PÉÍeituía, coníormc Ler Municipal ôÔ 80U2020 dê 13 de outúbro

2020.

Ardgo 20. Oêieín:naÍ a SêcÍetiaíi8 Municipâl ds Admrnist.açào a Plansis-

mênlo qu€ ton€ as gíovidênoas necêssáoas parã e execuç/áo d€sta poí-

lana.

ArüOo 3'. Estâ Po.tariâ €ntÉ em yiÊoí nâ data oo sue publica€o.

Artgo {'- Rêvogam - s€ as disposições om conlÉrio.

REGISTRÀ*SE

PUgLICA.SE

CUiIPRA.SE

GAAINEIE DO PREFEITO

Elil: 0í DE JAIÉIRO DÊ 202'1

JOSC AtrüMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Rêgistíada na secíetana de Adminisü-àÉo e Plânêjamento ê Publlcâd5

poÍ afixaÉo em locd dc co§tumê. conÍoÍm6 na legr§laÉo em vií)o..

PREFEITURA/RECURSOS HUITANOS
PORTARTA N.. 006n021.

DE: 01 OE JA EIRO OE 2021.

i JOSE ÂRIMAIEIA VIEIRÁ ALVES, Prêlono Vu.. pal d€ Ssnro anron'o

i do Lê31o. Estãoo ds Mâlo Grosso, ao uso dê suas athbuiçô€s l€gais'

i RESOLVE;
I

i Afdgo l'- NOMEIA a SÉ. ROSANI lrÊilEGASSl ALVES. para íêsPood€r

! p6to c€rqo dê sEcRETARIo oE AsslsÉNclA E AÇÃo soclAl desta
I PíeÍeituía. con,orme Lei Munacipal nc 808/2020 de 13 cle outubro 2020.

dia.iomunrcipal.orgy'mUamm . www.âmm.oíg.bí Assinado Dignâlmênle31.1
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l:i/0r- GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuiclade clo progresso, cle ntart"' clacl.rs com o povo!

Gestào 2O2\12O2,í-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 025/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

SENHOR SECRETARIO.

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para contratação de empresa pâra execução de alambrado com mureta na escola, posto de saúde e

ginásio esportivo localizados na Aldeia Indígena Água Limpa, conÍ'orme solicitaçâo, projeto de

execução e planilha orçamentária em anexo elaborada pelo setor de engenharia desta prefeitura. inÍbrmo
que existe rubrica orçamentaria e encamiúo para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT. 29 de abril de 2021

DA AULO RREI.\ D,{ SIL\',\
SECRETÁRIo MUNtctpAL DE EcoNoMrA E FrNANÇAS

PORTARTA N". 004202t DE 0t/0t,202t



P.r.r.5.À.t

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7 362/0001-90

PORTARIA N'.004/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
Iegais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Detenninar a Secretaria Municipal de

Administração e Planej amento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CT 1\IPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
PREFEI UNICIPAL

tls ilc ,/\ <
ruB -ã:

Registrada na secretaria de Administração e Flanejamento e Publicada por atixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.
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rí de Janêiro de 2021 . Jo.nal Otiqat Etetrônico dos Munaclpio§ do Estado de Mato Grosso . ANO XM I N" 3.

i) Fotoópia da Caíteira de Írabalho e comprovante de rnsc.ição no pls/
PASEP;

l) Fotoópia legh/e, da CNH se íoí o caso;

k) CoírFÍovanlê dê exame de saúde ísica e mental (exâmê rnêdico) ne.
cessádo ao desernpenho da! funçóes iíeÍentes ao cargo prêlendido;

l) DedaÍaÉo negaÍva de aoJínulaçâo de cargo público ou de condiçõe§
da sqrÍnulação ãmpâ.adâ pela Constituiçáo Federal;

m) DedarâÉo de náo estar cumpdndo sançâo por inidooeidade. aplicada
por qua,quer órgâo público e/ou entidade da esíera federal, estadual e/ou
.ÍunicipEl (dedaEdo pelo próprio candidalo e com irma reconhêcidâ),

n) DedaraÉo, de próprio punho. de não ler sido c,emitido do seNiço pú-

blico por motivo justo. ou dê náo têí sido êxonerado â bem do serviço pu'
blico, nos úhimos 05 (cjnco) anos.

o) OedarãFo de Bens:

p) Cgmpfovante de abêÍtura de cgnta. em agência bsncária na qual s PÍÊ
feitura dc Santo ,qÍÍonlo do Leste mântêm convênio pâra Íecebamento de

c.êdíos salariais; e

q) Náo Registraí antecedentes cÍiminaas ou esta. rêspondendô pelos úr-
rnes conta: o Pstimônio. AdministÍaçáo. Fé Pública, os costumes e os p.e-

vistos na Lei n' 1.343 de 23/0812006 (rafrco de enloeecentes). comprova-

do stravér de Certidáo CMI e Cnminal.

r) orltro3 dooirneolos que a Adminiskação julgar necessáíio:

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
EO|ÍAL OE CONVOCAçÃO N" OO1i2O21

A PrefeituÍa Municipal de Santo Anlonio do Lestê - l\rÍ, por inteÍmêdio de

seu represefltante legal, Sí. JOSE ARIMATÊIA VIEIRA ALVES - PÍeler-

lo Municipal. CONVOCA os (a) candrdatos (aJ.elaoonâdos (â) no anexo

I deste Edital, aprovados (a) no Processo Selelivo SimpliÍcado nÔ 004/

2020, íêalizado em 07/07/2020, tendo o resollado sido homologado em 2&
07/202). para comparBceÍem nesta COOROET{ADORIA OE RECURSOS

HUlrAl{OS desla Prefeitura, no prazo d€ alé 04 (qu.tro) dl.s nos hoÍári-.

tomaaem posse em seus respectivos cârgos.

Seíá çonsiderado clesistente e, porlanlo elimmado clo Processo seletivo

simdificado. o{s) candidato(s) convocado(s) que náo comparecer (em) atê

a dsla estabêlecida e munjdo dos docurhentos êxgidos, podendo a Pre-

leitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) próxi-

mo(s) cândidato(s) aprovado§, obedecjda íigorosamente a ordem de das-

sif caÉo.

Maiores iníoímaçôes poderào seÍ obüdasjúnlo à Coordenadoria de RecuÊ

sos HumanG desla Prefeitura em horário cle expediente.

Gãbinete do Preíeito Municipal de Sanlo Antonio do Lesle. ao 01 dra d0

mês de Janeiro de 2021.

JOSE ARliú^ÍElÂ VIEIRA ALVES P.ÊroiÍo 
^ruaicipa,

b) Compíovante de Residêroa.

c) Fotocópia legivel dâ Certidão de Nascimenlo ou Casâmento,

dl Fotocópia da Ceíidáo de Nascimento dos Ílhos menoíes de 1E anos e
Carleira de vacina dos filhos até 05 anos de idade íse houvê.);

e) CPF dos íilhos caso houver,

0 Fotocópia do Íitulo de eleitoÍ e Ceílidâo que comprove nào ter sofrido
puniçâo pollticã - ce.lidâo originâl emiüda pela justiça eleitoral:

g) Fotocópia do Certificado de ReseMsta. para os cãndidatos do seto
masclJlino;

h) Fotocópia do RG e CPF do candidalo e do cônjuge (se casado):

i) Fotocópia da Caderra de Trabalho e compÍovante de rnscÍiÉo no PtS/

PASEP.

j) Fotocópiô leglvelda CNH se for o caso,

k) Comprovsde de exame de saúde ílsica e mental (enme médico) ne-

cesaádo ao dgsempenho dgs funçóes inêrentes âo caígo pretendldo:

l) DeclaíaÉo negaliva de acumulaÉo de caí90 público ou de condiÉes
cla acumulaÉo ampaíâda pela ConstrtuiÉo Fedeíâl;

m) DedaÍaÉo de náo estar cumpnndo sanÉo poí inidoneidâdê, aplicada
poa qualquêí óígão público e,/ou eírtidãde dã esÍera tederal. estadual e,/ou

municipal (dedarado pêlo própíio candidato e com llrma reconhecida),

nl DedaraÉo. de própno punho. de nâo ter srdo demitido do serviço pu-

bliço por molivo júslo. ou de não teÍ sido exoneÍado a bem do sêNiço pu-

blico. nos últimos 05 (cinco) anos.

o) DecleíaÉo de Bens:

p) CompÍovanle c,e ab€dura de conta. em agéncia bancáÍia na qual a Pre-

Íeitura de Santo Anonio do Leste mántém coírvênio para re@bimento de

créditos salariars. e

q) Não RegislÍar anlecedentes mminaas ou estaÍ respondendo pelos cn-

mes conla' o Patrimônro, AdminrstíaÉ0. Fe Pública. os costume§ e os pre-

ústos na Lei no 1.343 de 23108,/2006 (trafico de efltorpecente8). corlpÍova-
do slravés de Certidão Ciüle Cnminal.

PREFEITURÀRECURSOS }IUMANOS
PORTARTA No. 004/2021

OE:01 OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIÍíATEIA VIEIRA ÀLVES, Píeíe o Muniqpal de Santa Antonio

do Leste, Êstado de Malo Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE:

Artigo 1o - NOMÊ|A o SÍ". OAVIO PAULO CORREIA OA SlLvA. para Íe§-
I ponder pelo cargo de sECREÍÁRlo DE ECONoMIA E FINANçAS desta

Preíeiluíâ. conÍorme Lei Municipal n'E082020 de 13 de otlubro 2020.

Aatigo 2f - DeteÍmrnar a SecrelaÍia Muniopâl de AóministtaÉo e Planeja-

. mento que lomê as píovidênoas necessárias pâra a execuÉo desta por-

lana.

i Aítigo 30 - Esla Portaria enlra em úgoí na c,ata de sua puuicaÉo.

i Arligo ,lo - Revogaín - se as disposiÇôe6 àn contráno.

REGISTRÂ-SE

PUBLICA.SE

CUi'PRA§E.

, CABINETE OO PREFEITO

i em, or oe raretno oE zozr

] .Iose InImITen uElRÂ ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

os de expedieote (07h às 13h), munidos de todos os doclmentos constan- ,

tes no mesmo item do Eoirar e reraaonaoo no ener; ,i;".,";;r;, ;;," Íl oulros documentos quê â AdministraÉo iulgãr nêcessário:

ANEXO I

ANEXO II

m EoÍÍÂL DE CONVOCAÇÃO N. OOt,202t.

1. - ParÊ tomâí possê, o cándidato deveíá âpÍesenlâÍ documentôção (oÍ!
ginal ou iotocópia aútenticada) qúe comprove.

E) Comprovante de Escola.idade/PÍêRequisitos exigidos paÊ o ergo.
apresêntado em üa orig,nal e Íotocoda ou côpia autenticada em cartóriol

NICO ÊM ENFERMAGEM
1

cliânomunicpal.org/muamm . w\àw.anrm.org.bÍ 3t2 Assinado Drgilalmenle
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4 de Janêiro de 2021 . Jomal Oícial Elekônico dos Municípios do Estado de túato crosso . ANO XVt I N' 3.6trU0

Regislrada nE secÍetada de Âdministraçáo e Ptanejamento e Publicâda
por afixoção em local de costume, conÍonne na legrslaÉo em vrgoí.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 003/2021.

DE: 0t OE JÀr{EIRO DE 202í.

JOSE ARI ATEI,A VIEIRA ALVES, Preíeilo Múniopat dê Sanro Antonio
do Leste, Estado de Mato Grcsso, no uso de suas atnbuiçõês tegais.

RESOLVE;

Artigo ío - NOMEIA o Sr'. EDER LUIZ OE CASTRO. para respondeí pelo

CSígO dE SECRETÁRIO OE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN-
ÍE desta Prefeitura, conÍorÍne Lea Munacipal no 808/2020 de 13 de outubro
2020.

Arülp 2n. Deteminar a Ses€taÍia Municipal de AdministraÉo e Planeja-
rEnto que tome as providências necesárias para a execuÉo dêsta por-

ürria.

AÍtigo 3' - Esta PorlaÍia eotaa em vigoí na data cle suâ pubiicâçào.

Ariigo 40 . Revogam - se as disposiçÕes em contrário.

REGISTRÁ.SE

PUBLICA§E

CU PRÂ.SE.

GAB!i{ETE OO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO ITiUNICIPAL

Registaàda nâ secíetaria de AdminislraÉo e Planejamento e Publicada
por afitaÉo em local de costume. conforme na lêgislaçáo em vrgoÍ

PREF€IÍURÀRECURSOS HUMANOS
poRÍÀRrÀ N!. 002./2021.

DE: 0t OE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARlllÂTElÂ VIEIRÀ ALVES, Prehilo Municipal de Sanlo Anlonio

do Leste. Estado de Malo Gíosso. no uso de suas alnbuiçóês legais-

RESOLVE;

AÍügo l'. NOMEIA a S.!. CLAUDILENE OLIVEIRÂ SANTOS. paía res-

ponder pêlo caígo dê SEcRETÂRlo oE EDUcAçÁo E CULTURA desta

PreÍeitur.. conÍoÍme Lel Municjpalôo EoE 2020 de '13 de oúubÍo 2020.

AÍtlgo ? . Determina, a SecretaÍia Municipal de Administração e Planeja-

rÍEnto que tome as proüdências necc8sáÍras paÍa a ereqrçâo desta poí-

taíia.

Aíligo 3p. Êsta Portaria ênka em ügoÍ na data de sua publicâçào.

AÍtigo 4o - Rêvogam - se as clasposições em contÍário.

REGISTRÂ.SE

PUBUCA€E

CUlIPRA.sE.

GABINETE DO PREFEÍTO

EÍ{: 01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARflATE!À VIÊIRA ALVES PREFEÍTO UNICIPAL

RegistÍadê na seqetaíia de AdministÍaÉo e Planejamento e Publicadá

poÍ afraÉo em local de co§tume, conforme na legislaÉo em v§or

PREFEITURÂ,/RECURSOS H UMANOS
PORÍARIÂ N.. 001/202í.

DE:0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Sânto Antonio
do Lesle, Eslado de Mato GÍosso. no uso de srras stribuiçóG legais.

RESOLVE;

AÍtigo 1o. NOMEIA o Sf. MARCOS OA SILVA ALVES. pâra íesponder
pelo caÍgo de SECRETARIO DE SAÜDE desta PreÍertura, @níoírne o Ler

Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Ârtigo 20 - Oeterminar a Secretaíis Municipal de AdminigtÍaÉo e Plsneia-
rnento que tome as proüdências necessárias paÍa a exêcrrÉo dê§la poÍ-
tana.

aÍtigo 3! - Eslô Ponânâ enúa em vigor na dala de §uâ publicaçào.

AÍtigo 4' - Revogàm - se as disposições em contrârio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUÍrlPRÂ-SE.

GABINEÍE OO PREFÉ]ÍO

EÍ{: 01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Regislrada na secretaria de AdministÍaÉo e Planejamehto e Poblicâda
poí afxação em local de costume, conÍoÍÍne na legrslâÉo em v€oÍ.

PREFEITUR,eJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 005/2021.

OE: 0í DE JANÉ|RO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PíeÍeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Eslado de Malo Grosso. no uso de suas atÍibuiçô8 legals.

RESOLVE;

Anigo l'- NOMEIA o Sr' EOEMAR MENEGÂSS|. pãra responder pêlo

cargo de SECRÉTARro DE V|AÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLTCOS

desta Prefeitúra. coníome Lei Municipal no 808,/2020 de 13 de outubro
2020.

Anlgo ? - Deteíminar ã Secrêtaíia Municipal de AdminislraÉo e Planejô-

menlo que lome as providéncias necessárias parâ â erecuÉo desta por-

lana.

Aíigo 3o - Está Ponana enlÍa em vigor na dala de sua publicaÉo.

AÍtigo 4o. Revogam - se as disposiçóes em contrârio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA.sE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 0'l OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIÀ VIEIRA ALVES PRÉFEÍTO XUNICIPAL

Regislrada na secÍetana de AdmrnríraÉo ê Planejamenlo e Publicada
poí aÍixâçào em local de êostume contoíme nâ legrslaçáo eín vigoí.

PREFEITURÁJRECURSOS HUMÂNOS
PORÍARIA No. 006í2021.

DE:01 OE JÂNEIRô DE 2021.

. JOSE ARIMAÍElA VIEIRÁ ALVES, Prêfeito Munropal de Santo Anlonio

do Lêsle. Estado cle líalo Gíosso no uso de suas ãtnbúrÇõês legars

nesouve:

' AÍtigo 10 - NOMEIA a Sl. RO§AN| ,rrENEGÂSSl ALVES, para responder

i peto cáígo de sEcRETÁRlo D€ AsslsTÊNcB É AÇÁo soclAl r,€sla
: PreÍeitura. conforme Ler lúunicrpal no 808/2020 dê I 3 de outubro 2020.

úaÍiomuniopal.oíg/mUamm . M/w!v. amm- org. bÍ 3r3 fusrnaoo Digilalmenle
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver
04217362/000í -90 Êxercício

Emissáo

2021

29t04t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

flof
*(_

^P0

'I

r[)

<râ
t

Código da Ficha : 754
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.361. 5007. 1 145.00004.4.90. 5 1.00

OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte de Recursos :0.1.O00
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 80.000,00

Íza
c
c

Coo

66.461-20

ade

Atenciosamente,
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9 rD-
SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, .l€' rn.ios daclas corn o povo!

G('!tá() )O)1 )()2.1.

CLAUDI Miú6íI vEI RA SANTo S

Secretaria de educação e cultura
PoÍÍana 0212021 de 0l de janeiro 2021

---Er
Ooz

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 025./202I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CTlLTI-'RA
AO: GABINETE DO PREFEITO

Yxcer-eNrÍssrMo sR. PREFETTo

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Deparlamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Licitação na modalidade tomada de preços para a contratação de
empresâ para execução de alambrado com mureta na escola, posto de saúde e ginásio esportivo
tocalizados na Aldeia Indígena Água Limpa, conforme soticitiçâo, projeto de exãcuçâo e ptanitha
orçamentáLria em anexo elaborada pelo setor de engenharia desta prefeitura.

Santo Antônio. do Leste - MT, 30 abril de 2021.
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Página 1

Solicitação de Materiait / Serviços

Roquisiçáo Responeávêl

01162121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

29tO4t2021

Poder

Ôrgào

Sstor Solicitante

Cênhô dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Obsgrvagão
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA EXECUÇÀO DE ALÂMBRÂDO COM MURETA NA ESCOLA, POSÍO OE SAÚDE E GINASIO ESPORTIVO LOCALIZADOS NA ALDEIA INDIGENA AGUA LIMPA

Item Cód. Prodúo Cód.TCE DescÍiçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Otde Q(de Rec. C. Custo
ObservaÉo

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO.DE ALAMBRADO COM MURETA NA ESCOLA, POSTO DE SAÚDE E GIN
ASIO ESPORTIVO LOCALIZADOS NA ALOEIA INOIGENA AGUA LIMPA ,

SER 0 12

0lr"l^l^ú-tu&
Presidente Sêcrêtário Almoxarifado

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.3621000í -90

1 001.033.266 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'217'36,,000'l-90 

euADRo DE corAÇoEs
Página I de í

29104t202101162t21 PRES DE SERVrçO

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

I
PROPONENTES

CODIGO NOME VLR UNIT TOTAL

1106 PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 75.336.25

PROPONENTE VENCEDOR

75-336,25 !
75 336.25 75 336.25PREÇo MEDIo Do iTEM

RELAçÃo DE PRoPoNENTES PARTICIPANTES

75.336.25PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE u.217.362t0001-90

RELAÇÃo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

PROPONENTES E VALOR

1106 PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 7s 336 2s

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 75.336,25

Aprovado por: Digitador (a)

Corina Maria Alves Carrijo

corAÇÃo

ABERTURA lerucennanrerur CENTRO DE CUSTO REsPoNsÁvEL

zgto1t2o21 lzgtottzozt

t 00i.033.266 coNTRÂTAçÃo DE EMPRESA PARA ExEcuçÂo DE ALAÍttBRADo coM MURE] sER

VLR UNIT. TOTAL

íí06 PREFEITURÀ MUNCIPAL DE §ANTO ANTONIO DO LESTE 75.336,25

cóDrco PROPONENTES VALOR

1106

cóDrco
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de Alambrado Mu - Escola / Posto de Saúde / Ginásio
DATA: 1

ITEit otscRr r açÀo oos sERvrços %
VALOR DO ITE

(R,)

1.0 ADM|NTSTRAçÃo DA oBRA 2,6oo/o 1 961.92

20 SERVIÇOS PRELIMINARES 7,11d/o 5 358.08

30 AI.ÂM8RÂDO u,19./o 4E 359 94

40 ESOUADRIAS 19 656.31

TOTAIS ACU ULADOS 73,91% 75.336,25

lÍ.Sooa
ClYll

1

B.D.t. 27.630/"

26,Ogyo

d€Àlçr



+§flr

46.00 L

v

1
26.ml.t 40,00

ENTO

GINÁSIO

1

MUNICíPIO DE SANÍO ANTONIO DO LESTE

PROJETO CO . ALAMBRADO

tuilddb

2005545$í

I.l{hg dc Sooa
hclroEngcn CM

CREA.l
oAÍA 12IO9AA20

ALDEIA LIMPA

AMINADALE A SOUZA.'R
ENGENHEIROCNIT
cREÂ 12005í531

PERIMETRO DO ALÂMBRADO
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PLANILHA ORçAMENTÁRN
Execução de Alambrado com Murêta - Elcola / Posto do Saúde / Ginásio

Local da Obra: Aldela Água Limpa
Município: Santo Antonio do Leste - MT B:DJ. 27,63oh

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MAo DE OBRA: 83,92%

OAÍAi 261O2J2O21

93584 559,36 713,91 4.283,46ÊM CANTTIRO Of OBRA TM CHAPÀ DT MAOEIRA COMPENSADA, INCLUSOOE

43.359,9498522
OE CONCRETO, COM IELÁ DE AIAME GATVANTZAOO (INCI.USIVE MUSTTA EM

354,00 107,04 136,6r

t5.720,2412036/085E lv. 2" e tela ondulada malha 3/8" (Ponões 4,00x2,00m)Portão em ferro, em tubo de 24,@ 493,63 630,01

12036/0R5E 493,63 630,01 4.536,07Portão em em tubo de a lv. 2" e tela ondulada malha

Santoantonlo do têst. - M I,26 defeveíetro de 2021

En$nh.iroCivil
cREA 12@55453-1

n
C
ro

to Antonio do Leste Mato Grosso, Brasil

Fonte dê valo.ea: SINAPI - 0'l/202í -DESONERADO

VALORES
UN QUAI{Í.

uMT. ÍOTAL
ITEM SINAPITORSE DrscRrifl NAÇÃo Dos SERvrços

ÀhirrNr<Ío^.Ã^ r 
^.^r1.1

)1

M2 6,002.2

t.0 I

3.1 M

4.0 I

47 M2

41 M2

coMP oo1 I MÊs

I ar I

I o, I M2
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W Compodoaod. P.rc.|. d. BOI - Obó.. S.turçô.
R.r.iancl.: SltlAPl 'Ol/2021 - D.roí.í.do

1 ENGTNXEINO OV1I. DC OBRAJUNIOR

2 9078t) MESÍRE OE OBRAS COM ENCÁR605 COMPL' MÉNÍÂÀÉ5

---ooo;EirE

1
CÁI8RO DÉ MAOÊ RA I{AO APAiIT}IADA '5 X 6' CM, MACÀiANOi]84, ÂN6EL1M OU

EQUIVALENTE OA REGIAO
5,61 R9

2 4313
PtÂcÂ oE o6RA (PAiÀ CONíRUCAO CrvlL) EM CHAPA GALVANIZ DA .N. 22.,
ÀDÊS|VAoÀ 0E.2-0X r.125. M

M2 200,00 R$ 2m,00

l §ÀiiÀFO DI MADEIiÂ IIÂO ÀPAREL]IÂOÁ 2,S X 5 CM, MÂCARÁNDUBÀ, ÂNGTUM OU

IOUIVAúNÍE DA REGIAO
2,t2 2,12

5075 PRTGO 0t A@ POLTDO COM CÂB€CA la X 30{2 3/4 X 10) XG 13,63 RS

5 44262 CARPINTEIRO DÉ FORMA5 COM EIÍCÂi6O5 COMPLEMÊÍIÍÂREs 16,59

6 44316 26,63

s.b,,bnbd.L*t,.MmT,k

CREA 120055't53.1

li
z

:tt
c!

côMPôsrcôFs PÊóElÀs



P.iás.a.L
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CRONOGRAi'A FíSICO-FINANCEIRO

Erlcuçlo do Ahnb.aóo coín lu.€ta - EaêoL, Po6to dê Saúrrê, Glnáab

Loc.l d. Ob.r: Àdêi. Água Ump.

Iuíiarípio: Sanb Atrtoaüo do Leâb - fT
OAÍAI 26N2J2O21 B.D.l: 27,63%

ENGENHEIRO CML. CREA RN 12M5545}1

uscR$tMÇlo Dos sERvlços
v roR Do ÍÍEx

tRt)
30 0r s

2.@/" 1 961,92 100,ora
I $1,92

10 aolNrsÍRAçÁo oa oBRÂ

20 SERVIçOS PRELIMINARES 5 353,03 r00.00%

5 354 08

,l{r 359,94 50,tn g

2rr r79,97

50.@Í
21.171r,97

30

ESOUÂOR['§ 26,09% 19 656 31 $,00!6
9.828,16

50,00%

9ô2ô.16
TOÍAtS MENS^|S ,t1328,13 « 00a,13

í a6%

50 0ús

^rr*r**rárá
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lrúrutcípto DE sANTo ANToNto Do LESTÊ"- tr
Composiçáo da Parcela de BDI - Obras ê Serviços

Referência: SINAPI - 0'11202í - Desonêrado

Execução de Alambrado com ilureta - Escola / Posto de Saúde / Ginásio
YoItêns rêlativos à Administração da Obra

4,00%AC - AdministraÇão Central
DF - Custos Financeiros 1 ,23o/o

1 ,27YoR - Riscos
S - Sequros 0,80%

0.00%G - Garantias
Sub-total 7 ,30o/o

Lucro
L - Lucro/RemuneraÇão 7,40%

Sub-total 7,40%

l-Taxas e lmpostos
PIS 0,65%
COFINS 3,00%
ISSQN 1 ,500/o
ContribuiÇão Previdenciária - Lei N'12.546/13 4,SQlo

Sub-total 9,65%

BDI= 27 ,630/o

I

Nota técnica: O ISSQN de 2,570 esta baseado sobre 60% conforme Lei Municipal n'114/03

.l

JÍ,S$ílÀeÀlftl clút
E 1

A
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PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE M
Execução de Alambrado com Uureta - Escola, Posto de Saúdê / Ginásio

ilunicípio: Santo Antonio do Leste - ilT
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRA: 84,06%

Fonte de Referência:Caixa Econômica Federal Data:25109/2020

cóDrGo DESCRTçÃO

A1 INSS 20,olyo 20,o0%o,o0% 0 OOVo

O DE OBRA

HORISTA MENSALISTA HORISTA

Local da Obra: Aldeia Água Limpa

%% %

MENSATISTA

%

FA SESI 1,50% L,50% 1,50% 1,50%
A3 L,00% t,oo% 1,00% 1,,00%

A4 INCRA o,zo% o,20% o,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% o,60% o,60% o,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,so% 2,5OYo 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,OlYo 3,O0Yo 3,00% 3,OO%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00Yo o,ooyo o,ooYo 0,0OTo

AE
Repouso Semanal Remunerado

Total ffi Não incide 17 ,78yo

36,8ü6r
Não incide

16,.81116E
82 Feriados 3,67% Não incide 3,67% Não incide
B3 AuxÍlio - Enfermidade O,9OYo 0,69% o,90Yo 0,69/o

130 Salário 10,85% 8,33% 10,85% 8,33%
Licença Paternidade O,O7Yo O,O6Yo o,o7% 0,06%

B6 Fallas Justilicadas 0,72% 0,56% 0,72% O,56Yo

87 Dias de Chuvas I,L5YO Não incide L,75% Não incide
B8 AuxÍlio Acidente de Trabalho o,tL% 0,09% 0,11% o,o9%
B9 Férias Gozadas 70,22yo 7 ,85Yo t0,22Yo 7,8s%

BíO Selário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%
Total

Aviso Prévio lndenizado #BI L7,6t%I
4,58% 5,96Yo

45 50% t7,6t%

4,58%
c2 Aviso Prévio Trabalhado o,t4% O.LT% o,L4% o,t1%
t.ó Férias lndenizadas 3,34Yo 2,57% 3,34% 2,57Yo

c4 Depósito Recisâo Sem Justa Causa 3,68% 2,83% 3,68% 2,a3%
c5 lndenizaÇáo Adicional 0,50To o,39Yo O,5OYo O,39Yo

D1

c

Reincidência de Grupo A sobrê Grupo B

Total

76,74%

13,62%

6,48/o

to,4%E*ÍffiiilI t,uu" 2,96Yo

LO,4g14E
D2 Trabelhedo e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio lndenizado

Aviso Préviode A sobrepo

050% 0,38% o,53Yo o,4L%

Tota I 8,r4% 3,34% L7,27% 6,89%

Amidab,{hu&§ooaJr.
Engcnh.lÍo CÍvll

CREA.r20(85.t5&1

COM DESONERAçÃO

soctAts soBRE A DE OBRA

SEM DESONERAçÃO

GRUPO A

SENAI

15,80%

B1

84

UI

D

Fonte: lnformaÉo Dias de Chuva - INMET


